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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

 

 

 

 

O 30º Batalhão de Polícia Militar do Interior, por seus Comandantes e/ou representantes,

abaixo assinados, e o Representante da Prefeitura Municipal de Ariranha/SP, com

endereço sito Rua Dr. Oliveira Neves, 476 - Centro - Ariranha/SP, CNPJ Nº

45.117.116/0001-43, representada pelo Sr. Gabriel Aparecido de Carvalho CPF

436.921.348-78, doravante denominado COMPROMITENTE, reunidos a fim de

celebrarem COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO, como forma de viabilizar

algumas importantes medidas de segurança a serem disponibilizadas aos frequentadores

do evento “Ariranha 107 anos”, a ser realizado entre os dias 09 e 10 de abril de 2026.

 

I) DAS CONSIDERAÇÕES  INICIAIS:
 

 

CONSIDERANDO que as disposições da Resolução SSP-122/85, de 24 de setembro

de 1985, e normas decorrentes, impõe a obrigatoriedade de fiscalização de eventos

públicos à Polícia Militar antes de sua realização e o fornecimento de policiamento, caso

seja solicitado através de documento circunstanciado pelo promotor do evento.

 

CONSIDERANDO que a Resolução SSP-122/85 em seu artigo 3º proíbe nas praças

desportivas ou locais onde se realizarem espetáculos públicos sujeitos ao policiamento

estadual á entrada e venda de: a) bebidas alcoólicas (exceto o comércio de cerveja, chope,

sucos, águas e refrigerantes que será livre, desde que servidos em copo de papelão); b)

substâncias tóxicas; c) fogos de artifício e de estampido; d) papel em rolo de qualquer

espécie, jornais e revistas; e) balões em geral; f) materiais ou objetos que possam causar

ferimentos; g) armas de fogo e branca de qualquer tipo e espécie; h) vasilhames, copo de

vidro ou qualquer outro tipo de embalagem, contendo bebidas ou refrigerantes de

qualquer natureza que, direta ou indiretamente, possam provocar ferimentos em caso de

esforço físico isolado ou generalizado.

 

CONSIDERANDO que o promotor do evento não quer solicitar o policiamento ostensivo

e realizará a segurança do evento através de empresa de segurança privada cedida pela

NORTON PORTARIA PATRIMONIAL LTDA-ME, C.P.F. 205.437.078-90 - fone:



1 7 9 9 6 2 3 - 9 2 0 6 , empregando para tanto aproximadamente 100 (cem) controladores

de acesso particulares para os dias do evento, sendo 70 no dia 09 e 30 no dia 10.

 

CONSIDERANDO que, doutrinariamente, a preservação da ordem pública manifesta-

se em três aspectos: tranquilidade pública, salubridade pública e segurança pública;

aspectos estes, portanto, que competem às autoridades de preservação da ordem pública

tutelar, seja pautado no ordenamento positivo existente e, na sua ausência, por aqueles

impostos segundo o regime jurídico administrativo;

 

CONSIDERANDO que a Polícia Administrativa tem caráter eminentemente preventivo,

buscando antever o perigo e criar formas de evitar a sua ocorrência na preservação da

vida, integridade física e mesmo patrimônio;

 

CONSIDERANDO que o COMPROMITENTE promove o evento denominado

“Ariranha 107 anos”, a ser realizado entre os dias 09 e 10 de abril de 2026 devendo

adotar medida relativas à segurança do público frequentador;

 

CONSIDERANDO que o COMPROMITENTE, deve implementar medidas no interior

“área imediata” do evento que possam, de uma forma ou de outra, auxiliar na

preservação da ordem;

 

FIRMA-SE o presente ajuste a fim de que sejam cumpridas as obrigações dispostas nas

cláusulas que seguem:

 

II)DAS  CLÁUSULAS:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O COMPROMITENTE reconhece:

 

a) a necessidade de implantação de condições de segurança, com o fito de prevenir-se

eventuais inconformidades que poderão acarretar prejuízos de toda ordem aos

espectadores, assim como à própria organização do  evento;

 

b) que é imperiosa a necessidade de se respeitar a lotação máxima fixada para os locais

de eventos observando a capacidade de lotação prevista em alvará de funcionamento da

edificação; alvará de funcionamento do evento e no AVCB do evento, sob pena de se

ver todos os cuidados com tais requisitos sucumbirem frente a um público mais numeroso

do que o suportado pelas condições  de segurança  do local.

 



CLAUSULA SEGUNDA. O COMPROMITENTE assume a responsabilidade de, antes

do início do evento, apresentar ao 2º SGB do 13º Grupamento de Bombeiros (Catanduva)

projeto técnico do evento temporário, e o pedido de vistoria do Projeto Técnico de

Bombeiros das instalações fixas do recinto onde se montará o evento, bem como laudos

exigidos pela legislação aplicável.

 

CLAUSULA TERCEIRA. O COMPROMITENTE assume a responsabilidade de,

antes do início do evento, realizar reunião de trabalho, por meio da qual os seguranças

particulares do evento, contratados pelo COMPROMITENTE, deverão ser orientados

com relação às condutas a serem implementadas por eles no caso de identificação de

práticas criminosas no interior do recinto ou no acesso a este, sendo que nesses casos

deverão acionar imediatamente a Polícia Militar para atendimento da ocorrência através

do telefone 190.

 

CLAUSULA QUARTA. O COMPROMITENTE se compromete a não permitir que o

acesso de espectadores ao interior do recinto ultrapasse o número máximo da lotação

prevista.

 

CLAUSULA QUINTA. O COMPROMITENTE se compromete a não fazer e não

permitir que se faça no local do evento uso de fogos de artifício e de estampido sem

possuir licença para tal. Conforme resolução SSP-154/11 tal licença deve ser solicitada

a Polícia Civil do Estado de São Paulo.

 

CLAUSULA SEXTA. O COMPROMITENTE se compromete a manter uma equipe de

brigada de incêndio e uma equipe médica (01 enfermeiro e 01 ambulância)

permanentemente no local do evento desde o início até seu término. Observe-se que a

recomendação da Organização Mundial de Saúde (OMS) é de uma equipe médica para

cada 5.000 (cinco mil) pessoas.

 

CLAUSULA SÉTIMA. O COMPROMITENTE se compromete a envidar seus

melhores esforços no sentido de implementar medidas para prevenção relacionada aos

crimes de furto e roubo de telefones celulares no interior do recinto de acordo com as

orientações da Polícia Militar, dentre as quais:

 

a) frequente e ampla divulgação de orientações ao público interno, através de sistemas

audiovisuais ou outros, informando sobre a manutenção da segurança de pertences

pessoais e formas de prevenir a sua subtração;

b) monitoramento de entrada e da saída de pessoas, como forma de evitar que pessoas



mal intencionadas se retirem do recinto e voltem a frequentá-lo, escondendo objetos

produtos de crimes fora do recinto;

 

CLÁUSULA OITAVA. Fica ciente o COMPROMITENTE de que este Termo de

Compromisso e Ajustamento tem eficácia plena, desde a data de sua assinatura, não o

eximindo de eventuais responsabilidades civil e penal em razão de sua conduta.

 

E, estando o COMANDANTE DO 5º GP/PM da 1ª Cia PM do 30º BPM/I e o

COMPROMITENTE assim acordados, vai o presente termo de ajustamento por todos

devidamente assinado, em 02 vias de igual teor.

 

Ariranha, 02 de abril de 2026

 

 

 

 

 

DIRETOR DE CULTURA E LAZER

GABRIEL APARECIDO DE CARVALHO

COMPROMITENTE

 

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE DALBELLO CAMILLO

Subtenente PM –  Comandante do 5º GP/PM

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados com a defesa da Vida, da Integridade Física e da Dignidade da Pessoa Humana.”




